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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2022 

Altera a Constituição Federal, para vedar a 
alienação de bens públicos, inclusive o controle de 
empresas públicas ou sociedades de economia 
mista no período entre as eleições e a posse de um 
novo governo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 17: 

“Art. 37. ........................................................ 
........................................................................ 

§ 17. Salvo no caso de reeleição do Chefe do Poder Executivo, 
é vedada a alienação de bens públicos, inclusive o controle de 
empresas públicas ou sociedades de economia mista, no período 
entre as eleições e a posse de um novo governo.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal e suas alterações têm sido 
fundamentais para assegurar que, no campo da gestão das finanças públicas, 
um governo que sai não deixe “armadilhas” fiscais para um governo que 
entra. 
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Assim, hoje, não é possível que se contratem despesas que serão 
pagas por um novo governo. 

Entretanto, essas vedações não alcançam uma outra questão, 
que é a possibilidade de um governo em final de mandato de promover a 
alienação do patrimônio públicos, especialmente, a privatização de empresas 
estatais, muitas vezes frustrando o programa do governo eleito, escolhido 
pelas urnas. 

Assim, para suprir essa lacuna, estamos apresentando a presente 
proposta de emenda à Constituição (PEC), para incluir na Carta Magna que, 
salvo no caso de reeleição do Chefe do Poder Executivo, é vedada a 
alienação de bens públicos, inclusive o controle de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista, no período entre as eleições e a posse de um 
novo governo. 

Temos a certeza de que, com essa providência, daremos mais 
um passo na direção de assegurar que a alternância de governos, princípio 
fundamental na Democracia, seja sempre feito de forma adequada e 
respeitando a escolha definida pelos eleitores. 

Efetivamente, deve caber a um governo que sai gerir o país até 
o final de seu mandato, mas não pode comprometer a nova administração ou 
impedir que essa leve a cabo as suas prioridades e projetos. 

Sala das Sessões, 

Senador ALEXANDRE SILVEIRA 
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